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DECRETO Nº 091, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 188.620,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

125, de 11 de dezembro de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 188.620,00 (cento e 

oitenta e oito mil, seiscentos e vinte reais) e que receberá a 

seguinte codificação no orçamento vigente: - 

Valor a Suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.01    SUPERINTENDÊNCIA 

JURIDICA                                                                            

Unidade Executora...:  02.01.01 ASSESSORIA E 

PROCURADORIA JURÍDICA                                                                   

                                                                                                                                     

87 3.2.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS       117.300,00                                  

      30/10/2020 Credito Suplementar             117.300,00     

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                          

                                                                                                                                     

108 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                         15.000,00                                  

      30/10/2020 Credito Suplementar              15.000,00   

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.03 ENSINO BÁSICO -  

RECURSOS DE CONVÊNIOS                                                               

                                                                                                                                     

30 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                                                                              1.000,00                                  

      30/10/2020 Credito Suplementar               1.000,00   

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.06 MERENDA ESCOLAR                                                                                      

                                                                                                                                     

PODER EXECUTIVO 
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1813 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO       20,00                                  

      30/10/2020 Credito Suplementar                  20,00                                                                          

                                                                                                                                     

1815 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     600,00                                  

      30/10/2020 Credito Suplementar                 600,00        

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                         15.000,00                                  

      30/10/2020 Credito Suplementar              15.000,00           

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

149 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                         22.700,00                                  

      30/10/2020 Credito Suplementar              22.700,00                       

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

154 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             11.000,00                                  

      30/10/2020 Credito Suplementar              11.000,00     

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

159 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    2.500,00                                  

      30/10/2020 Credito Suplementar               2.500,00                                                                          

                                                                                                                                     

  160 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                     3.500,00                                  

      30/10/2020 Credito Suplementar               3.500,00               

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BÁSICO - 

RECURSOS PRÓPRIOS                                                                    

                                                                                                                                     

24 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS                                                                  5.000,00             

      30/10/2020 Redução de Credito                5.000,00   

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.03 ENSINO BÁSICO -  

RECURSOS DE CONVÊNIOS                                                               

                                                                                                                                     

1808 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                     1.000,00             

      30/10/2020 Redução de Credito                1.000,00            

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.06 MERENDA ESCOLAR                                                                                      

                                                                                                                                     

1760 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     600,00             

      30/10/2020 Redução de Credito                  600,00  

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS       

                                                                 

41 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS                                                              182.020,00             

      30/10/2020 Redução de Credito               182.020,00     

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 30 de outubro de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol  

Supervisor de Assuntos Administrativos  

 

 

DECRETO Nº 094, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

ESTENDE O PRAZO DOS EFEITOS DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 020, DE 21 DE MARÇO DE 2020 COM 

SUAS ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo 

estendeu a medida de quarentena objeto do Decreto nº 64.881, 

de 22 de março de 2020, no período compreendido entre os dias 

17 de novembro e 16 de dezembro de 2020, em atenção ao plano 

de flexibilização (Plano São Paulo), instituído pelo Decreto nº 

64.994, de 28 de maio de 2020, com alterações posteriores; 

DECRETA:  
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Art. 1º - Observado o disposto no Decreto Municipal nº 064, de 

14 de agosto de 2020, fica estendido, no período compreendido 

entre os dias 17 de novembro e 16 de dezembro de 2020, o prazo 

de suspensão de atividades estabelecido no Decreto Municipal 

n° 020, de 21 de março de 2020, com suas alterações. 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor em 17 de novembro 

de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 17 de novembro de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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